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Às 16 (dezesseis horas) do dia 20 de março de 2025, de acordo com o art. 33 do Estatuto 
Social do Instituto Infraero de Seguridade Social - INFRAPREV, reuniram-se os membros 
titulares do Conselho Deliberativo, à Rua da Assembleia, 66, 17º andar, Centro, Rio de 
Janeiro/RJ. Participaram os membros: Alexandre Jennings Canedo, Claiton Resende 
Faria, Eliana Márcia dos Santos Abreu e José Ricardo Gramelich Guerra. Na qualidade 
de Presidente da Mesa assumiu a direção dos trabalhos o Conselheiro Alexandre 
Jennings Canedo. Iniciados os trabalhos, deliberaram sobre o seguinte tema: 
 
PAUTA ÚNICA – PROCESSO DE REAVALIAÇÃO DE FUNDOS CAIXA. ATA DA 
REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA Nº 009/2025, DA DIRETORIA EXECUTIVA, DE 20 DE 
MARÇO DE 2025. 
 
Consigna-se o recebimento da Ata da Reunião Extraordinária Nº 009/2025, da Diretoria 
Executiva, na presente data, por meio do qual a Diretoria Executiva submete à aprovação 
da proposta de investimento no Bradesco (...) como alternativa de alocação, decorrente 
da reavaliação da estratégia de alocação dos Fundos Caixa (...). Na ocasião, os Gerentes 
de Investimentos Mobiliários e de Participações e Imobiliários apresentaram a proposta 
contextualizando o cenário de mercado, análise de consistência, bem como as 
recomendações de alocação nos fundos. 
 
(...) 
 
Dados os esclarecimentos e considerando (i) os termos do Art. 13, inciso iv da Lei 
Complementar nº 108/2001; (ii) o disposto no Art. 34, inciso iv, do Estatuto do Infraprev e 
(iii) a Política de Governança e Alçada dos Investimentos, este Conselho Deliberativo 
aprova a proposta em referência, conforme análise fundamentada do CGI na sua Ata 
Reunião Extraordinária nº 005/2025, de 14/03/2025. 
 
 
 
 
Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos, lavrada esta Ata, lida, 
aprovada e assinada pelos Conselheiros presentes. Eu, Alexandre Jennings Canedo, 
Presidente do Conselho Deliberativo, em razão de ter assumido a direção dos trabalhos, 
lavrei o presente Extrato de Ata, que após lido segue assinado por mim. 
 
 
 
 

 
 
 
 

Alexandre Jennings Canedo 
Presidente do Conselho Deliberativo 
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